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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.   LEI COMPLEMENTAR  

 

Nº 351, de 16 FEV 2017 
 

Estabelece alterações na estrutura remuneratória e na carreira dos Militares 

do Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado de Pernambuco: Faço saber que a Assembleia Legislativa 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º A estrutura remuneratória das carreiras dos Militares do Estado, praças e 

oficiais passa a ser integrada por subdivisões em faixas de soldos, indicando o nível de 

progressão no respectivo posto ou graduação, na forma dos Anexos “I” a “III”, a partir das 

datas neles indicadas, e, ainda, conforme definido a seguir:  

 

I - para o posto de Coronel, faixa vencimental de soldo único;  

 

II - para o posto de Tenente Coronel, 3 (três) faixas vencimentais de soldo, sendo a 

primeira de menor valor nominal e a última de maior valor nominal;  

 

III - para os postos de Major, Capitão, Primeiro Tenente e de Segundo Tenente, 5 

(cinco) faixas vencimentais de soldo, sendo a primeira de menor valor nominal e a última de 

maior valor nominal;  

 

IV - para a graduação de Subtenente, faixa vencimental de soldo único;  

 

V - para a graduação de Primeiro Sargento, 3 (três) faixas vencimentais de soldo, 

sendo a primeira de menor valor nominal e a última de valor nominal maior; e  

 

VI - para as graduações de Segundo Sargento, Terceiro Sargento, Cabo e de 

Soldado, 5 (cinco) faixas vencimentais de soldo, sendo a primeira de menor valor nominal e a 

última de valor nominal maior.  
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§ 1º Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por progressão a 

movimentação horizontal nas faixas dos respectivos postos e graduações.  

 

§ 2º Em 1º de maio de 2017, os Militares do Estado, ativos e inativos, e os 

pensionistas de Militares do Estado, serão enquadrados da seguinte forma, na tabela do Anexo 

I, mantidos os níveis hierárquicos que ocupem na respectiva carreira:  

 

I - para o posto de Coronel, na respectiva faixa vencimental de soldo única;  

 

II - para todos os demais postos da carreira de oficiais, na respectiva faixa 

vencimental “B” de soldo;  

 

III - para a graduação de Subtenente, na respectiva faixa vencimental de soldo 

única; e  

 

IV - para todas as demais graduações da carreira de praças, na respectiva faixa 

vencimental “B” de soldo.  

 

§ 3º A partir de 1º de maio de 2017, em decorrência de sua incorporação aos 

valores nominais de soldo definidos nesta Lei Complementar, ficam extintas as gratificações 

instituídas pelos arts. 8º a 12 da Lei Complementar nº 59, de 5 de julho de 2004 e vedada a 

percepção do benefício previsto no Decreto nº 43.053, de 17 de maio de 2016, conforme 

representado na tabela contida no Anexo I.  

 

§ 4º Por ocasião de promoção, inclusive em razão da transferência para a 

inatividade ou post mortem, os Militares do Estado serão enquadrados na faixa “A” do posto 

ou graduação subsequente.  

 

§ 5º O ingresso na carreira de Praça dar-se-á, invariavelmente, na respectiva faixa 

vencimental “A” de soldo, nela permanecendo até a primeira oportunidade de progressão que 

ocorrer depois de 2 (dois) anos de exercício.  

 

Art. 2º Em 1º de abril de 2018, os Militares do Estado ativos e que não tenham 

acumulado mais de 30 (trinta) dias de prisão nos 12 (doze) meses antecedentes farão jus à 

progressão no respectivo posto ou graduação, da seguinte forma:  

 

I - Tenente Coronel: 1(uma) faixa vencimental;  

 

II - Major, Capitão, Primeiro Tenente e Segundo Tenente: 2 (duas) faixas 

vencimentais;  
 

III - Primeiro Sargento: 1(uma) faixa vencimental; e  
 

IV - Segundo Sargento, Terceiro Sargento, Cabo e Soldado: 2 (duas) faixas 

vencimentais.  
 

Art. 3º Em 1º de dezembro de 2018, os Militares do Estado ativos que não tenham 

acumulado mais de 30 (trinta) dias de prisão nos 12 (doze) meses antecedentes farão jus à 

progressão no respectivo posto ou graduação, da seguinte forma:  

 

I - Major, Capitão, Primeiro Tenente e Segundo Tenente: 1 (uma) faixa 

vencimental; e  
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II - Segundo Sargento, Terceiro Sargento, Cabo e Soldado: 1 (uma) faixa 

vencimental.  

 

Art. 4º A partir do exercício de 2019, os Militares do Estado ativos que não 

houverem alcançado a faixa final do seu respectivo posto ou graduação, poderão progredir 1 

(uma) faixa vencimental, no período avaliativo descrito no parágrafo único, desde que não 

tenham acumulado mais de 30 (trinta) dias de prisão nos 12 (doze) meses antecedentes.  

 

Parágrafo único. A partir do exercício de 2019, os ciclos avaliativos, para efeito da 

progressão a que se refere o caput, compreenderão os meses de janeiro a dezembro de cada 

exercício, e seus eventuais efeitos financeiros dar-se-ão sempre no mês subsequente ao final 

do referido período. 

 

Art. 5º A parcela remuneratória instituída pelo § 1º do art. 21 da Lei Complementar 

nº 59, de 2004, fica redenominada Parcela Complementar de Nível Hierárquico, e seus 

respectivos valores passam a ser de:  

 

I - R$ 2.097,00 (dois mil e noventa e sete reais) a partir de 1º maio de 2017;  

 

II - R$ 1.232,66 (um mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) a 

partir de 1º de abril de 2018; e  

 

III - R$ 3.662,00 (três mil, seiscentos e sessenta e dois reais) a partir de 1º de 

dezembro de 2018. 

 

 Art. 6º Os valores nominais do soldo do Aspirante Oficial, de que trata o Anexo “I 

– B” da Lei Complementar nº 59, de 2004, passam a ser os seguintes, nas respectivas datas 

indicadas:  
 

I - R$ 7.895,41 (sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e um 

centavos) a partir de 1º maio de 2017;  
 

II - R$ 8.576,58 (oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito 

centavos) a partir de 1º de abril de 2018; e  
 

III - R$ 8.915,28 (oito mil, novecentos e quinze reais e vinte e oito centavos) a 

partir de 1º de dezembro de 2018.  
 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. Palácio 

do Campo das Princesas, Recife, 16 de fevereiro do ano de 2017, 200º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  
 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA  

Governador do Estado  

ÂNGELO FERNANDES GIÓIA  

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA  

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS  

MILTON COELHO DA SILVA NETO  

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS  

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 



04   SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.007 

20 DE FEVEREIRO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 
 

2.0.0.   DECRETOS  
 

Nº 44.105, de 16 FEV 2017 
 

Dispõe sobre a cessão de servidores, empregados públicos e militares do 

Estado, no âmbito do Poder Executivo Estadual 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e IV do art. 37 da Constituição Estadual,  
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Considerando o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, em 

especial nos seus arts. 19, 26, 29, 39, 40 e 78; e  

 

Considerando a necessidade de aprimorar a gestão dos processos de movimentação 

de pessoal, no âmbito do Poder Executivo Estadual,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º A cessão de servidores, empregados públicos e militares de estado, no 

âmbito do Poder Executivo Estadual, deve observar o disposto neste Decreto, na Lei 

Complementar n º 49, de 31 de janeiro de 2003, em leis específicas das carreiras e em atos 

normativos que venham a ser editados pela Secretaria de Administração.  

 

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:  

 

I - cessão: movimentação do servidor, empregado ou militar de estado para 

desempenhar suas atividades em outro órgão ou entidade diverso do de origem;  

 

II - servidor: servidor, empregado público ou militar de Estado do Poder Executivo 

Estadual ou de órgãos e entidades de outras esferas de Governo;  

 

III - órgão cedente: órgão ou entidade de origem do servidor;  

 

IV - órgão cessionário: órgão ou entidade onde o servidor for desempenhar suas 

atividades funcionais;  

 

V - cessão interna: cessão no âmbito do Poder Executivo Estadual;  

 

VI - cessão externa: cessão para órgãos e entidades de outras esferas de governo;  

 

VII - requisição de servidor: solicitação de cessão de servidor de órgãos e entidades 

de outras esferas de governo para desempenhar suas atividades funcionais em órgão ou 

entidade do Poder Executivo Estadual.  

 

VIII - ressarcimento: restituição ao órgão cedente das despesas com remuneração, 

encargos sociais, benefícios e provisões;  

 

IX - regime de permuta: acordo firmado entre o Poder Executivo Estadual e o 

órgão cessionário, para a mútua cessão de servidores, com ônus para os respectivos órgãos de 

origem;  
 

X - planilha de custos: planilha com o custo estimado do servidor a ser cedido ou 

requisitado, no período da cessão, conforme modelo constante do Anexo Único;  
 

XI - prévio empenho: ato emanado da autoridade competente do órgão cessionário, 

com base em planilha de custos, que cria a obrigação de pagar; e  
 

XII - órgãos e entidades de outras esferas de Governo: órgãos e entidades que não 

pertençam ao Poder Executivo do Estado de Pernambuco e integrem os poderes executivo, 

legislativo e judiciário da união, estados e municípios, bem como organizações sociais com 

contrato de gestão com o Estado de Pernambuco, Ministério Público, Defensoria Pública e 

Tribunais de Contas.  
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Art. 3º É vedada a cessão de pessoal, nas hipóteses em que o servidor:  

 

I - encontrar-se em estágio probatório, para o servidor público ou militar do Estado, 

e em contrato de experiência, para o empregado público;  

 

II - estiver afastado para realização de cursos de pós-graduação lato ou stricto 

sensu;  

 

III - encontrar-se em gozo de férias, licença-prêmio, ou qualquer outro afastamento 

legal, salvo se interrompido por sua opção;  

 

IV - for contratado por tempo determinado para atender à necessidade temporária 

de excepcional interesse público; ou  

 

V - estiver sob correição ou respondendo a processo administrativo disciplinar, no 

caso de servidor público ou militar do Estado ou, encontrar-se em procedimento de apuração 

de qualquer irregularidade, no caso de empregado público.  

 

Parágrafo único. Excetuam-se da hipótese de vedação disposta no inciso I as 

cessões internas, e aquelas em que o servidor for cedido para ocupar cargo de Ministro de 

Estado, Secretário de Estado ou do Distrito Federal, ou Secretário Municipal de Capital de 

Estado.  

 

Art. 4º A cessões interna e externa devem ocorrer para fins determinados e prazo 

certo mediante solicitação da autoridade máxima do órgão ou entidade interessada, instruída 

com aquiescência do titular do órgão ou entidade de origem do servidor, que deve permanecer 

exercendo suas funções no órgão de origem até a publicação da autorização necessária.  

 

§ 1º A cessão interna deve ter sua renovação formalizada mediante portaria do 

Secretário de Administração ou autoridade por eledelegada.  

 

§ 2º A renovação da cessão externa deve seguir os mesmos trâmites observados 

para a cessão inicial, e o pedido de renovação deve ser realizado no prazo de 90 (noventa) dias 

antecedentes ao termo final da cessão.  

 

§ 3º Com o término da cessão o órgão de origem e o órgão cessionário devem 

solicitar à Secretaria de Administração a publicação da portaria de retorno.  

 

§ 4º Compete aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual manter o 

controle dos servidores cedidos, para evitar cessões irregulares que possam configurar, 

inclusive, abandono de cargo ou emprego público. 

 

Art. 5º A cessão será requerida:  

 

I - no caso de cessão interna, à autoridade máxima do órgão ou entidade de origem, 

para aquiescência e posterior envio à Secretaria de Administração; ou  

 

II - no caso de cessão externa, ao Governador do Estado que, por intermédio da 

Secretaria da Casa Civil, deve encaminhar o pedido à Secretaria de Administração para 

solicitar aquiescência da autoridade máxima do órgão de origem do servidor.  
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Art. 6º A cessão interna será realizada com ônus para o órgão ou entidade de 

origem, salvo quando:  

 

I - o servidor optar pela percepção da remuneração integral de cargo em comissão 

ou função gratificada do órgão cessionário; ou  

 

II - o órgão cessionário ou cedente não dependam de recursos do Tesouro Estadual 

para executar despesas de pessoal.  

 

Art. 7º A cessão externa de servidores dar-se-á:  

 

I - sem ônus para o órgão ou entidade de origem; ou  

 

II - com ônus para o órgão ou entidade de origem, mediante ressarcimento.  

 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às cessões autorizadas:  

 

I - em decorrência de requisição da Justiça Eleitoral, nos termos da Lei Federal nº 

6.999, de 07 de junho de 1982;  

 

II - para o exercício dos cargos de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou do 

Distrito Federal ou Secretário de Município da Capital de Estado;  

 

III - para o exercício em Casa Legislativa de Município da Capital de Estado, com 

lotação na estrutura administrativa daquele órgão, limitado ao quantitativo máximo de 05 

(cinco) servidores ou empregados públicos;  

 

IV - em regime de permuta de professores, com os Municípios do Estado de 

Pernambuco e com outros Estados, para o exercício em sala de aula;  

 

V - anteriormente à vigência deste Decreto, para entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos com atuação exclusiva na área de saúde pública, que poderão ser renovadas, vedada 

qualquer nova cessão;  

 

VI - de profissionais de saúde, para os Municípios do Estado e demais órgãos e 

entidades de outras esferas de governo, para exercício no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS;  
 

VII - em decorrência da Municipalização da Rede Estadual de Saúde e da Rede 

Estadual de Ensino, respeitando o quantitativo fixado no instrumento da Municipalização;  
 

VIII - nos casos previstos na Lei Complementar nº 82, de 28 de dezembro de 2005; 

ou  
 

IX - para o exercício de Assistência Policial Civil e Militar, nos termos da Lei nº 

12.341, de 27 de janeiro de 2003.  
 

§ 2º Os órgãos e entidades cessionários, nos termos do inciso I do caput, devem 

recolher as contribuições previdenciárias dos servidores cedidos.  

 

§ 3º A falta de comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária, até o 

final do exercício de referência, implica no desfazimento da cessão prevista no inciso I  do  ca- 
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put, devendo os servidores retornarem ao órgão ou entidade de origem no primeiro dia do mês 

subsequente ao do encerramento desse prazo, sob pena de configuração de abandono de cargo 

ou emprego público.  

 

§ 4º O retorno dos servidores não exime o órgão cessionário da obrigação de 

efetuar o recolhimento inadimplente.  

 

§ 5º A cessão de que trata o inciso II do caput deve ser formalizada por meio de 

portaria do Secretário de Administração, ou autoridade por ele delegada, instruída com a 

planilha de custos e prévio empenho correspondente ao valor global de desembolso, que 

indicará a responsabilidade do órgão cessionário com os ressarcimentos mensais ao órgão de 

origem, ficando dispensada a celebração de Convênio de Cooperação Técnica e 

Administrativa.  

 

Art. 8º O órgão de origem deve enviar ao órgão cessionário as faturas mensais 

referentes ao ressarcimento da cessão externa prevista no inciso II do caput do art. 7º e realizar 

o controle do seu adimplemento.  

 

§ 1º Os valores das faturas mensais só poderão divergir daqueles constantes na 

planilha de custos e, consequentemente, dos contidos no prévio empenho, em função de 

eventuais alterações na remuneração do servidor efetuadas após a solicitação da cessão.  

 

§ 2º A falta de comprovação do ressarcimento, até o final do exercício corrente, 

acarreta o desfazimento da cessão, devendo os servidores retornarem ao órgão ou entidade de 

origem no primeiro dia do mês subsequente ao do encerramento desse prazo, sob pena de 

configuração de abandono de cargo ou emprego público.  

 

§ 3º O retorno dos servidores não exime a obrigação do órgão cessionário de 

efetuar o ressarcimento inadimplente.  

 

Art. 9º É vedada a cessão de servidores públicos civis, integrantes dos Quadros de 

Carreiras Exclusivas de Estado da Administração Direta, autárquica ou fundacional, para 

terem exercício em órgãos e entidades da União, dos Estados e dos Municípios, salvo sem 

ônus para o órgão ou entidade de origem, ou com ônus para o órgão ou entidade de origem, 

mediante ressarcimento, ouvida a Câmara de Política de Pessoal - CPP, a critério do 

Governador do Estado, para:  

 

I - o exercício de cargo em comissão, função de direção e assessoramento ou 

equivalente constantes do Quadro de Pessoal do órgão ou entidade interessada; e  

 

II - o desempenho de atividades correlatas às funções do cargo que ocupa.  

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às cessões efetuadas em 

hipóteses idênticas às tratadas no inciso II do § 1º do art. 7º.  

 

Art. 10. Para a cessão de militares do Estado deve ser observado o disposto no art. 

29 da Lei Complementar nº 49, de 2003.  

 

Art. 11. Para a cessão dos servidores ocupantes de cargos integrantes do Grupo 

Ocupacional de Polícia Civil deve ser observado o disposto no art. 20 da Lei Complementar nº 

137, de 31 de dezembro de 2008.  
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Art. 12. Fica vedada a cessão de servidor público estadual ocupante do cargo de 

professor a órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, das esferas 

federal e municipal, salvo:  

 

I - professores cedidos sem ônus para o Estado de Pernambuco ou com ônus 

mediante ressarcimento, para ocupar cargo comissionado, função de direção e assessoramento, 

função gratificada ou equivalente; ou  

 

II - professores em regime de permuta e em efetivo exercício em sala de aula, nos 

termos do inciso IV do § 1º do art. 7º.  

 

Art. 13. A cessão será formalizada por portaria do Secretário de Administração, ou 

autoridade por ele delegada, salvo nos casos determinados por lei, cuja formalização dar-se-á 

mediante ato do Governador do Estado.  

 

Art. 14. Na hipótese de que trata o art. 40 da Lei Complementar nº 49, de 2003, 

havendo celebração de Consórcio ou Convênio, no qual haja cessão de pessoal, a Secretaria de 

Administração participará como interveniente.  

 

Art. 15. O órgão cessionário deve encaminhar ao órgão cedente, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente, a frequência mensal do servidor, empregado ou militar do Estado 

cedido.  

 

Parágrafo único. A ausência de comprovação de frequência é considerada falta de 

assiduidade no período, havendo desconto na remuneração do servidor correspondente aos 

dias não informados.  

 

Art. 16. A cessão de pessoal para as organizações sociais deve ser realizada com ou 

sem ônus para o órgão de origem, na forma que dispuser o contrato de gestão a ser celebrado 

entre as partes.  

 

Art. 17. A requisição de servidores de órgãos e entidades de outras esferas de 

Governo deve ocorrer com ônus para o órgão de origem, com ônus para o órgão cessionário ou 

com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, observados os seguintes 

procedimentos:  

 

I - a autoridade máxima do órgão ou entidade interessada deve enviar expediente 

circunstanciado, ao Presidente da Câmara de Política de Pessoal - CPP, instruído com a 

planilha de custos e informação do cargo ou função a ser ocupada pelo servidor requisitado, se 

for o caso; 

 

II - o Presidente da CPP, ouvida a Câmara de Política de Pessoal, pode acatar o 

pleito ou, motivadamente, decidir em sentido contrário;  

 

III - acatado o pleito pelo Presidente da CPP, o expediente deve ser encaminhado 

ao Governador do Estado, para formalizar o pedido ao órgão cedente;  

 

IV - na hipótese de requisição de servidor com ônus para o órgão de origem, 

mediante ressarcimento, o cessionário deve, após a aprovação do órgão cedente, emitir o 

prévio empenho referente à despesa, e encaminhar o processo à Secretaria de Administração, 

para formalização da cessão; e  



10   SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.007 

20 DE FEVEREIRO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

V - no caso de cessão com ônus para o órgão cessionário, ele deve, após a 

aprovação do órgão cedente, encaminhar o processo à Secretaria de Administração, para 

formalização da cessão, e subsequente autorização para incluir o servidor na folha de 

pagamento do cessionário.  

 

§ 1º O vínculo efetivo do requisitado, nos termos deste artigo, deve ser 

comprovado mediante ato de nomeação ou documento equivalente.  

 

§ 2º Deve constar, no processo de requisição de que trata esse artigo, o Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF do servidor requisitado.  

 

§ 3º Com o término do prazo da requisição, o órgão cessionário deve solicitar à 

Secretaria de Administração a publicação da portaria de retorno.  

 

§ 4º Quando a requisição for com ônus para o órgão de origem, fica dispensada a 

deliberação da CPP.  

 

§ 5º O Secretário de Administração pode estabelecer, por portaria, o custo máximo 

com as requisições dispostas neste artigo.  

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor em na data da sua publicação.  

 

Art. 19. Revoga-se o Decreto nº 25.261, de 28 de fevereiro de 2003. Palácio do 

Campo das Princesas, Recife, 16 de fevereiro do ano de 2017, 200º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA  

Governador do Estado  

 

MILTON COELHO DA SILVA NETO  

ÂNGELO FERNANDES GIÓIA  

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA  

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS  

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS  

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 44.106, de 16 FEV 2017 

 

Modifica o Decreto nº 30.866, de 9 de outubro de 2007 e o Decreto nº 

38.438, de 20 de julho de 2012, que tratam do Programa de Jornada Extra de 

Segurança – PJES, no âmbito do Pacto Pela Vida 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o 

inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,  

 

 

Considerando a necessidade de se disponibilizar a quantidade máxima de cotas do 

PJES para os servidores que se habilitarem à prestação dos serviços de jornada extra, visando 

a aprimorar a prestação do serviço de segurança;  
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Considerando a necessidade de redefinição da jornada de trabalho do PJES, com 

eventual alteração dos valores por cargo, posto ou graduação pagos aos participantes do 

referido programa, a fim de contemplar novas modalidades de serviços realizados pelos órgãos 

operativos, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 30.866, de 9 de outubro de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 3º.........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. É admitida a participação no PJES aos sábados, domingos e 

feriados e desde que observado o disposto no inciso I do art. 6º dos servidores e militares que 

perceberem: (AC)  

 

I - gratificação de função e de exercício relacionadas à atividade de inteligência; 

(AC)  

II - gratificação de cadastramento e elaboração da folha de pagamento; (AC)  

 

III - gratificação de participação na execução, processamento e controle 

orçamentário e financeiro; e (AC)  

 

IV - gratificação de participação na gestão do cadastro de fornecedores, materiais e 

serviços do Estado de Pernambuco. (AC)  

 

Art. 2º Os arts. 3º, 4º, 6º e 13 do Decreto 38.438, de 20 de julho de 2012, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.3º..........................................................................................................................  

 

I - 12 (doze) horas para Oficiais e Praças Militares; (NR)  

 

II - 12 (doze) horas para Policiais Civis; e (NR)  

 

III - 8 (oito) ou 12 (doze) horas para Agentes de Segurança Penitenciária. (NR)  

 

§ 1º As cotas do Programa de Jornada Extra de que trata o Decreto nº 38.438, de 

2012, não poderão ser realizadas pelo mesmo policial continuamente em mais de 12 (doze) 

horas, com exceção das guardas externas realizadas em unidades prisionais em municípios 

com menos de 100.000 (cem mil) habitantes. (NR)  

 

§ 2º Em situações excepcionais, será permitido aos Policiais Civis e Militares do 

Estado de que trata o art. 1º o cumprimento de escalas em turnos de 24 (vinte e quatro) horas, 

respeitado o intervalo mínimo de 12 (doze) horas de descanso entre os serviços do PJES e os 

serviços ordinários e de expediente. (AC)  

 

§ 3º Para os fins do disposto no §2º, consideram-se situações excepcionais os 

serviços desenvolvidos pelos grupamentos do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, 

pela Polícia Militar de Pernambuco, no âmbito das cadeias públicas do interior do Estado, e 

pela Polícia Científica, no âmbito da unidade de remoção de corpos através do Instituto de  
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Medicina Legal Antônio Persivo Cunha – IMLAPC, bem como aqueles assim considerados 

em face de sua natureza ou especificidade.” (AC)  

 

Art. 4º...........................................................................................................................  

 

§ 1º O saldo de cotas não utilizadas no mês poderá ser utilizado nos meses 

subsequentes, respeitado o limite anual e a autorização da Secretaria de Planejamento e 

Gestão. (NR)  

 

§ 2º É admitida, quando expressa e justificadamente autorizada pelo Comando das 

Operativas, a utilização do saldo de cotas remanescentes em determinada modalidade de 

serviço para emprego em outra modalidade, para os fins de reforço das operações de eventos 

ou das ações de repressão ao CVLI e CVP, respeitados os limites máximos de cotas 

estabelecidas para cada órgão operativo. (AC)  

 

........................................................................................................................................................  

 

Art. 6º ..........................................................................................................................  

 

I -.................................................................................................................................. 

 

II - O limite máximo de prestação de 10 (dez) serviços mensais por servidor ou 

Militar de que trata o art. 1º, independentemente do órgão que venha a cumprir os serviços de 

voluntários no PJES, competindo à SDS fiscalizar a observância do limite de cotas; (NR)  

 

........................................................................................................................................................ 

 

VIII - Identificada a não implantação das cotas do PJES referente a escalas 

efetivamente cumpridas, o ressarcimento da remuneração será efetivado no mês subsequente, 

sob o código de verba 423 (PJES atrasado), sendo admitida a disponibilização do servidor para 

o serviço de jornada extra, com a percepção dos valores do mês de competência, sob o código 

de verba 223 (PJES); (AC) 

 

 

IX - Os servidores e militares que se habilitarem para realização dos serviços do 

PJES somente serão dispensados de sua prestação quando comprovadamente incorrerem nos 

casos legalmente autorizados de afastamento, aplicando-se nas hipóteses de descumprimento 

da escala as disposições da Lei nº 11.817, de 24 de junho de 2000. (AC)  

 

 

Parágrafo único. Quando o ressarcimento a que se refere o inciso VIII não puder 

ser realizado no mês subsequente, o pagamento observará o disposto na Resolução nº 001, de 

27 de fevereiro de 2008, da Câmara de Política de Pessoal do Estado. (NR) 

 

........................................................................................................................................................ 

 

Art. 13 ......................................................................................................................... 

 

§ 1º Aos ocupantes dos cargos de que tratam os incisos II e III do art. 7º da Lei 

Complementar nº 137, de 2008, que aderirem às regras previstas neste Decreto, será 

assegurado o direito previsto no caput.” (NR)  
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Art. 3º O Anexo II do Decreto nº 43.525, de 15 de setembro de 2016, passa a 

vigorar nos termos do Anexo Único.  

 

 

Art.4º Revogam-se os incisos III e IV do art. 6º e o § 2º do art. 13 do Decreto nº 

38.438, de 2012, bem como o inciso III e os §§ 1º, 2º e 3º do Decreto nº 30.866, de 2007.  

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. Palácio do Campo 

das Princesas, Recife, 16 de fevereiro do ano de 2017, 200º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA  

Governador do Estado  

 

ÂNGELO FERNANDES GIÓIA  

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA  

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS  

MILTON COELHO DA SILVA NETO  

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS  

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 
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(Transcrito do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 
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2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 


